
SUDAM

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPER.NTENDENC.A DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔN.A - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO N.° 005 de 12/03/2013

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM cons,dLnd?
o disposto na Lei Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de
2 ao' T U*° daS atribuiÇ°es que lhe conferem o inciso II do

art. 8 do Decreto n.° 6.218 de 04 de outubro de 2007
considerando o novo Regulamento do FDA aprovado pelo
Decreto n.°7.839 de 09/11/2012, considerando o" disposto" na
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Regulamento.
sendo neste caso apl,cável as demais disposições desse

no Parecer cgaf

Belém, 12 de março de 2013.
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